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Aprova o ato que autoriza a ASSO-
CIAÇÃO DOS COMUNICADORES EM EDUCA-
ÇÃO AMBIENTAL DE RONDÔNIA - ACEA-
RON a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Ma-
chadinho D’Oeste, Estado de Rondô-
nia.  
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 497, de 24 de agosto de 2001, que autor iza a 

Associação dos Comunicadores em Educação Ambiental de 

Rondônia - ACEARON a executar, por três anos, sem d ireito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitár ia na 

cidade de Machadinho D’Oeste, Estado de Rondônia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Sala da Comissão,  
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